
VIA VALE CONSTRUTORA LTDA CNPJ 33.714.546/0001-63 Rua Comendador João Lopes, nº 176/2 Caçapava/SP – CEP 12 .281-490

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DOMUNICÍPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 04/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Obra de Construção de 25 UnidadesHabitacionais, conforme Projetos de Engenharia, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Análise deRiscos, com inclusão de todos os serviços, materiais e equipamentos - Termo de Compromisso nº974439/2025/MCIDADES/CAIXA.

VIA VALE CONSTRUTORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no CadastroNacional de Pessoa Jurídica sob o nº.: 33.714.546/0001-63, com Endereço na Rua Comendador João Lopes,176/2 – Centro – Caçapava/SP – CEP 12.281-490, - Tel. (12) 99608 1200, e -mail: viavalecon@outlook.com,que neste ato regularmente representado por seu Sócio Proprietário, Srª SABRINA CRISTINA ARAUJOMARQUES, conforme RG Nº: 43.068.636-5 SSP SP, CPF/MF Nº. 361.067.608-61, vem com amparo no art. 165,inc. I da lei 14.133/2021 interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da HABILITAÇÃO daempresa FERNANDO APARECIDO CUSTODIO RIBEIRO que faz pelas razões que passa à expor:

PRELIMINARMENTECumpre destacar inicialmente que a RECORRENTE formula o presente Recurso exclusivamentecom base em sua interpretação objetiva das disposições vinculantes do certame licitatório, sem se olvidar,outrossim, do certame em comento, do disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 e Leis correlatas, bem como,na própria Constituição Federal.
Assim sendo, não tem por objetivo o presente Recurso voltar-se contra este d. Pregoeiro,ficando por tal razão, consignado o respeito para com ele e seus membros.
Assim, requer a RECORRENTE que as razões aqui formuladas sejam devidamente autuadas e,se não acolhidas, o que se admite apenas e tão somente “ad argumentandum”, que haja uma decisãomotivada sobre o pedido formulado.

DA TEMPESTIVIDADEA tempestividade do presente Recurso Administrativo é inquestionável, uma vez que a VIAVALE CONSTRUTORA LTDA o interpõe dentro do prazo legal estabelecido.
Conforme a Ata de Julgamento referente à Concorrência Eletrônica nº 04/2025, a habilitaçãoda empresa RECORRIDA foi comunicada aos demais participantes em 10/12/2025 tendo sido aberto prazopara manifestação de recurso até 15/12/2025.

mailto:viavalecon@outlook.com
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O artigo 165, inciso I, alínea "c", e seu § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, determina o prazode 3 (três) dias úteis para a interposição de recurso contra o ato de habilitação, contado da data de intimaçãoou de lavratura da ata.
Considerando-se a data da comunicação, o presente recurso é protocolado dentro do lapsotemporal legal, garantindo sua plena admissibilidade e processamento.
Dessa forma, resta comprovada a observância do prazo legal para a interposição desterecurso, o que assegura à VIA VALE CONSTRUTORA LTDA o direito de ter suas alegações devidamenteapreciadas pela Administração Pública.

DOS FATOS DA DECISÃO RECORRIDA
O edital da Concorrência Eletrônica 04/2025 e Processo Adm Eletrônico nº 103/2025, habilitoua RECORRIDA para a Contratação de Empresa Especializada para Execução de Obra de Construção de 25Unidades Habitacionais, conforme Projetos de Engenharia, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar eAnálise de Riscos, com inclusão de todos os serviços, materiais e equipamentos - Termo de Compromisso nº974439/2025/MCIDADES/CAIXA.
Conforme se depreende da Ata de Julgamento, a Administração Pública considerou a empresaRECORRIDA apta a executar o objeto licitado.
Contudo, a referida ata não explicita os critérios e a análise detalhada que levaram à conclusãode que a referida empresa possua qualificação técnica exigida no edital.
A decisão de habilitação da empresa RECORRIDA, sem a devida demonstração documprimento de todos os requisitos técnicos exigidos, causa grave prejuízo ao princípio da legalidade,justificando a interposição do presente recurso.

RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO
O presente recurso pontua os atos que precisam ser reconsiderados e/ou decididos, estandorespaldado na legislação vigente e decisões dos tribunais de contas, bem como nos princípios licitatórios,conforme abaixo:

DA FALTA E DA INCONCISTÊNCIA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA
Inicialmente para comprovação de qualificação técnica do licitante o edital em seu item 9.16exige:

9.16.1 Registro ou inscrição da Empresa Licitante na Entidade Profissionalcompetente devidamente regular no Conselho Regional competente,conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plenavalidade.
Comprovação essa que a RECORRIDA deixou de apresentar.
Seguindo com as exigências para comprovação de qualificação técnica operacional:

9.16.2. Para fins de comprovação da qualificação técnico-operacional, a licitantedeverá apresentar, obrigatoriamente, pelo menos um dos seguintesdocumentos, emitidos em nome da própria empresa:
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a) Certidão de Acervo Operacional (CAO) expedida pelo CREA ou CAU,conforme o caso, que ateste a execução de serviços anteriormenterealizados pela licitante, compatíveis com o objeto desta licitação; ou
b) Atestados de capacidade técnico-operacional, emitidos por pessoasjurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitanteexecutou os serviços pertinentes e compatíveis em características,quantidades e prazos com o objetivo desta licitação, conforme § 3º doart. 67 da Lei nº 14.133/2021.

Em atendimento ao exigido no edital a RECORRIDA apresentou diversos atestados decapacidade técnica para fins de comprovação de qualificação técnica.
Ocorre que em consulta a autenticidade e a validade das certidões apresentadas pelaRECORRIDA no site do CREASP (www.creasp.org.br) em PESQUISA DE AUTENTICIDADE DE CAT, verificamosinconsistências que precisam ser diligenciadas para elucidar questões como por exemplo:

CAT 2620220002356
CÓPIA EXTRAIDA SITE DO CREA SP CÓPIA APRESENTADA PELA RECORRIDA

http://www.creasp.org.br
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Outro exemplo seria atestado apresentado sem registro com assinatura digital não confirmadapelo site https://validar.iti.gov.br

Em tese, tais atestados apresentados no certame não correspondem, em seu conteúdo eespecificações, ao atestado de acervo técnico devidamente registrado e arquivado no CREASP e nãoconfirmado pelo site https://validar.iti.gov.br.

https://validar.iti.gov.br
https://validar.iti.gov.br
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Tal conduta, se confirmada, caracteriza afronta direta ao Art. 67, inciso I da Lei nº 14.133/2021,que exige a comprovação da qualificação técnica-profissional e técnico-operacional, por meio de atestados decapacidade técnica.
A validade do atestado está intrinsecamente ligada à sua fidelidade com o registro no CREA eno segundo caso a verificação de autenticidade de assinatura digital.
Em face da seriedade das alegações e em observância aos princípios da Verdade Material, daMoralidade e da Probidade Administrativa, torna-se imperativa a realização de diligência.
Requer-se, portanto, que a Administração realize diligência imediata e formal junto aos CREASP ,CREAPR e https://validar.iti.gov.br. para:

1. Confirmar a autenticidade e o teor integral dos atestados de capacidade técnicaapresentados pela RECORRIDA.
2. Comparar os atestados vinculados às certidões apresentados pela RECORRIDA nocertame com os registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -CREA e os apresentados com assinatura digital.

A inautenticidade ou adulteração de documentos em certames licitatórios, além deinabilitar a empresa por descumprimento do edital (Art. 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021), configurapotencialmente ilícito penal grave, conforme o Art. 337-L, § 5º, do Código Penal (Fraude em Licitação):
“Art. 337-L. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outremvantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo doprocesso licitatório:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.
(...) § 5º Equipara-se à licitação, para os fins do disposto neste artigo, qualquerprocedimento administrativo tendente à contratação ou à gestão de contratos de quetrata esta Lei.”

A administração Pública tem o dever de zelar pela legalidade e moralidade de seus atos,devendo apurar o vício da habilitação e, se constatada a fraude, tomar as providências cabíveis na esferacriminal.
DA OBRIGATÓRIA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS NORTEADORES DO PROCESSOLICITATÓRIO

Dos Princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório e da Legalidade aobrigatoriedade de o Ente Licitante e das empresas participantes do certame de obedecerem, de formaestrita, as regras editalícias decorre de um importante princípio administrativo-contratual, qual seja, o davinculação ao instrumento convocatório.
A Lei 14.133/2021, dispõe que a licitação será processada e julgada em estrita conformidade com osprincípios norteadores do direito administrativo que, dentre eles, encontram-se o da vinculação aoinstrumento convocatório.

https://validar.iti.gov.br
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Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional daisonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoçãodo desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estritaconformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, damoralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, davinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhessão correlatos.
Como pode ser evidenciado na transcrição acima, a lei determina que todo o processo licitatório seja regidosegundo o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, cabendo, assim, aos licitantes e, também,ao órgão licitante o seu mandatório cumprimento e obediência.
Cumpre ressaltar que tal princípio decorre, dentre eles, do princípio constitucional da legalidade, dispostono caput do artigo 37, da CRFB/88, assegurando, assim a igualdade de condições aos licitantes, comopreceituado no inciso XXI do aludido dispositivo constitucional.

Ademais, a habilitação de uma empresa que não cumpre integralmente as exigências dequalificação técnica viola diretamente o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no Art.25 da Lei nº 14.133/2021.
O edital é a lei interna da licitação, e suas regras devem ser rigorosamente observadas portodos os participantes e pela própria Administração.
O edital em comento trás em seu item 9.23:

“Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como estabelecido neste Edital”.
Permitir a habilitação de uma empresa em desacordo com os requisitos técnicos editalíciostambém fere o princípio da isonomia, uma vez que confere à RECORRIDA uma vantagem indevida sobre osdemais licitantes que, porventura, se esforçaram para comprovar todas as exigências.
Portanto, a manutenção da habilitação da RECORRIDA diante da manifesta ausência decomprovação de sua capacidade técnica para os itens destacados, configura uma decisão ilegal e contrária aosprincípios basilares da licitação pública, impondo sua inabilitação do certame.

DOS PEDIDOS
Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, solicitamos como lídimajustiça que:
a) O recebimento e o processamento do presente Recurso Administrativo, por ser tempestivoe preencher todos os requisitos de admissibilidade;
b) A intimação da empresa RECORRIDA para que, querendo, apresente contrarrazões aopresente recurso, no prazo legal;
c) O integral provimento do presente Recurso Administrativo, para reformar a decisão quehabilitou a Empresa RECORRIDA na Concorrência Eletrônica nº 04/2025, com aconsequente inabilitação da referida empresa e sua exclusão do certame licitatório, emrazão de:
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1. Não apresentação de certidão de registro de pessoa jurídica , nos termos do Art. 67, V,da Lei nº 14.133/2021;
2. Indícios de apresentação de atestado de capacidade técnica supostamente modificadoe em desacordo com o registrado no CREA e documento assinado digitalmente.

d) DETERMINAR a realização de DILIGÊNCIA FORMAL e IMEDIATA junto ao Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia (CREA) competente, para a comprovação da autenticidade efidelidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) pela empresaRECORRIDA em relação ao arquivado no Conselho e documento assinado digitalmente.
e) Em caso de a diligência confirmar a adulteração ou inautenticidade do atestado decapacidade técnica e assinado digitalmente, requer-se o encaminhamento de cópia integraldo processo administrativo ao MINISTÉRIO PÚBLICO para apuração de eventual ilícito penalde fraude em licitação, conforme previsto no Art. 337-L, § 5º, do Código Penal, e para asdemais providências cabíveis na esfera cível e criminal.
f) Subsidiariamente, caso não seja este o entendimento de Vossas Senhorias, requer-se aanulação da decisão de habilitação da REQUERIDA, determinando-se o retorno dos autos àfase de habilitação para que seja realizada uma análise minuciosa da documentação,incluindo a diligência requerida, verificando-se, de forma inequívoca, o atendimento atodas as exigências editalícias sob pena de violação ao princípio da legalidade, da isonomiae da vinculação ao instrumento convocatório.
Requer, ainda, a produção de todas as provas em direito admitidas, notadamente adocumental, a testemunhal e a pericial, caso se mostrem necessárias para a elucidação dos fatos.

P. Deferimento


